
  

ATO nº 06/2019 

O Presidente da Câmara Municipal, usando das atribuições 

lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO os termos do Artigo nº 17, da Lei Municipal 

nº 4,912, de 07 de agosto de 2019, lei de diretrizes orçamentárias, que trata do cronograma 

de desembolso mensal: 

Resolve: 

Art. 1º - Fica estabelecido o cronograma de desembolso 

mensal do poder legislativo para o exercício de 2020, conforme o quadro que segue: 
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Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, 16 de dezembro de 2019. 
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